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TERMO DE RETTFICAÇÃO
rÍ!

PREGÂO ELETRÔNICO NO 2024.08.09.í

No uso de suas atribuições legais, os Ordenadores de Despesas das Unidades
I Gestoras integrantes do presente procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico

n" 2024.08.09.1, que objetiva a contratação de empresa especializada na prestaçáo de
serviços de locaçáo de veículos automotores, destinados a atenderem as necessidades de
diversas secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme descrições e demais
elementos constantes nos anexos do Edital Convocatório.

CONSIDERANDO a necessidade de inclusão nas condições de habilitação a
exigência de capital social de 10o/o (dez por cento) do valor estimado da contratação;

"12.0 DA FASE DE HABILITAçÃO
12.1 . Os documentos de habilitaçáo exigidos consisÍem nos
segurnÍes:
(...)
p) Comprovação de capítal social mínino de 10% (dez pot cento) do valor

estimado da contratação, podendo, entetanto, a comprovação ser rcalizada

através de qualquer documento que consÍe o valor do capital social da

empresa licitante."

CONSIDERANDO a necessidade de retificaçáo da cláusula do Termo de
Referência de vigência e prorrogação, onde constava:

"8 - PRAZO DEVIGÊNCIACONTRATUAL
8.1 - O futuro Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da

data de sua assinarura, ou enquanto decorrer o fomecimento dos produtos

dentro da vigência do mesmo, na forma do aftigo 105 da Lei no 14.133 de

2021,"

Passa a constar

,8 . PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
8.1 - O futuro Contrato terá vigência ínicialmente de 12 (doze) meses e no

máximo de 5 anos, conÍados da data de sua asslnaÍura, prorrogável por ate

10 anos, na forma dos aligos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

8,1,1 - A pÍorrogação de que trata esÍe lÍem é condicionada ao ateste, pela

autoridade competente, de que as condições e os preÇos pemanecem

vantajo a Adminislraçã0, pemitida a negociação com o contratado."
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RESOLVE

RETIFICAR, com base em critérios conveniência, oportunidade e autotutela da
Administração Pública, atentando ao interesses público nos processos de compras públicas,
o processo de licitação Pregão Eletrônico no 2024.08.09.1, e remarcar a data da sessão
considerando um novo prazo a partir da sua publicação.

Juazeiro do Norte/CE, '15 de agosto de 2024
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